
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 141, DE 29 DE MARÇO DE 1955 

, 
Dispõe sôbre isenção de impostos 

ADAIL NUNES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam isentas, pelo prazo de dez anos, dos 
. 

impostos de Diversão e de Indústrias e Profissões, as emprêsas 

que, dentro de seis mêses, viere.'Il a explorar, no �'lunicípio, e. 

exibição de filmes em Cinemascope. 

§ único - A u�ilização dos favores da que trata esta lei 
. 

dependerá da �omprovação, por parte do interessado, da monta-

gem do aparelho completo e próprio, cessando se não se verifi

car regularidade e frequência na exibição de filmes dessa nat� 

reza. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 29 de março de 
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